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Assunto: Imposto sobre Operagoes de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Ano-calendario: 2015, 2016, 2017

OPERAGCOES DE CREDITO. MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE
PESSOAS JURIDICAS POR MEIO DE CONTA CORRENTE. INCIDENCIA.

O IOF incide sobre as operagdes de crédito correspondentes a mutuo de
recursos financeiros, independentemente da forma pela qual os recursos
sejam entregues ou disponibilizados ao mutuario. Assim, ocorre o fato
gerador do imposto nas operacdes de crédito dessa natureza também
guando realizadas por meio de conta corrente, sendo irrelevante ainda a
relacdo de controle ou coligacdo entre as pessoas juridicas envolvidas.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
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Ano-calenddrio: 2015, 2016, 2017
DECADENCIA. INOCORRENCIA

O prazo decadencial deve ser contado a cada més em que 0s recursos
ficaram disponiveis ao mutuario e ndo desde a disponibilizacdo inicial.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

prejudicial de mérito e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale — Relatora
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			 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
			 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017
			 
				 OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS POR MEIO DE CONTA CORRENTE. INCIDÊNCIA. 
				 O IOF incide sobre as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros, independentemente da forma pela qual os recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutuário. Assim, ocorre o fato gerador do imposto nas operações de crédito dessa natureza também quando realizadas por meio de conta corrente, sendo irrelevante ainda a relação de controle ou coligação entre as pessoas jurídicas envolvidas. 
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017
			 
				 DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA
				 O prazo decadencial deve ser contado a cada mês em que os recursos ficaram disponíveis ao mutuário e não desde a disponibilização inicial. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a prejudicial de mérito e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmão (substituto[a] integral), Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, substituído(a)pelo(a) conselheiro(a) Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmão. 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela Recorrente e manteve o crédito tributário.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 Trata-se de impugnação contra auto de infração por meio do qual é formalizada a exigência de crédito tributário de IOF sobre operações de crédito no montante de R$ 3.114.656,81, incluídos multa de ofício (75%) e juros moratórios atualizados até 09/2020. O lançamento se refere a fatos geradores ocorridos nos anos 2015 a 2017.
		 1 Relatório Fiscal A autoridade autuante inicia por qualificar o contribuinte, identificar suas dez filiais, e informar sua controladora, Rede D’Or São Luiz S/A – inscrita no CNPJ sob o nº 06.047.087/0001-39, da qual é subsidiária integral.
		 Foram requeridos ao fiscalizado atos constitutivos e documentos contendo fatos relevantes, cópias de contratos de mútuo, memórias de cálculos das apurações das estimativas de IRPJ e CSLL, esclarecimentos quanto a amortizações de ágio identificadas, assim como foi cientificado o acesso e análise de suas informações transmitidas via SPED.
		 Na negativa da existência de contratos de mútuo entre partes relacionadas, foram solicitadas informações acerca das pessoas jurídicas a que se referem as contas de ativo não circulante do subgrupo 120102 - Conta Corrente Emp Ligadas e Controladas e o Passivo Não Circulante, e subgrupo 220107 - Conta Corrente Emp Coligadas e Controladas.
		 A autoridade destacou, entre os lançamentos, os seguintes, como exemplo:
		 /
		 /
		 E, comparando as descrições registradas nas subcontas, concluiu pelas seguintes correspondências/concomitâncias de pessoas:
		 /
		 O esclarecimento do contribuinte fiscalizado seria de que os lançamentos se referiam a transações de recursos entre empresas do grupo, sem incidência de juros:
		 8. A contribuinte esclarece que as operações registradas nas contas contábeis referentes ao subgrupo “120102 – CONTA CORRENTE EMP LIGADAS E CONTROLADAS” se referem a transações de recursos entre empresas do Grupo, visando à otimização de operações, expansão e, ou aquisições por empresas investidas.
		 9. Conforme consta do anexo contrato de operação de conta corrente e aditivos (doc.02), não há incidência de juros sobre essas transações de recursos entre empresas do Grupo, pois realizadas com a exclusiva finalidade de conferir eficiência à gestão do caixa comum.
		 Municiada pelo Contrato de Operação de Conta Corrente e Termo Aditivo, a autoridade identifica as empresas signatárias, em que o documento ostentaria, em resumo os seguintes termos:
		 a) As signatárias pertencem a um mesmo grupo econômico;
		 b) O grupo econômico efetua a gestão centralizada dos recursos financeiros por elas gerados;
		 c) Em função dessa gestão centralizada, as signatárias se utilizam dos recursos financeiros pertencentes às outras;
		 d) Sobre tais transações não há incidência de juros;
		 e) Há autorização pelas signatárias da utilização dos recursos financeiros uma das outras sem limite de valor;
		 f) O prazo do contrato é indeterminado.
		 Entre as contas contábeis analisadas, estariam contidas as seguintes signatárias do contrato de conta corrente:
		 /
		 /
		 /
		 Por sua vez, não estariam amparadas pelo contrato as seguintes empresas constantes de às contas dos subgrupos 120102 e 220107:
		 /
		 /
		 Após ampliação do período fiscalizado para 2015 (além de 2016 e 2017 até então verificado), e requeridos esclarecimentos, a autoridade compilou as rubricas utilizadas a cada pessoa jurídica a que se refere.
		 Conclui, então, a autoridade fiscal, que as operações se tratam de mútuos realizados sem prazo definido e sem cobrança de encargos financeiros (juros). Explica:
		 57. Conforme está definido no art. 586 do Código Civil (lei nº 10.406/2002), o mútuo é um tipo de empréstimo pelo qual uma parte cede a outra coisa fungível, tendo a outra a obrigação de restituir igual quantidade de bens do mesmo gênero e qualidade.
		 58. Todas essas características estão presentes no funcionamento das contas correntes mantidas entre as empresas acima identificadas (item 54 deste relatório), uma vez que recursos financeiros transitaram reciprocamente entre as diferentes pessoas jurídicas(conta corrente), sendo que, pelo mecanismo de débito e crédito, tais recursos deverão ser restituídos a quem os houver disponibilizado.
		 59. O próprio reconhecimento como Ativos e Passivos ratifica o compromisso de devolução dos valores fornecidos/tomados, e se assim não fosse, estar-se-ia diante de uma doação, o que, conforme comprovam os registros contábeis, não ocorreu.
		 60. Logo, as transações financeiras realizadas pela Fiscalizada correspondem a operações de mútuo, estabelecido entre pessoas jurídicas ligadas, sem prazo determinado para quitação, e sem definição do valor do principal.
		 61. Sobre tais operações de crédito há incidência de IOF, cujo recolhimento não foi realizado pela Fiscalizada, bem como não houve declaração em DCTF dos valores devidos desse tributo, nas declarações enviadas correspondentes aos períodos de 01/2015 a 12/2017. (negritamos)Passa a detalhar os fundamentos legais e discrimina a quantificação do crédito tributário:
		 66. Segundo o art. 7º, inciso I, alínea “a” do Decreto nº 6.306/2007, a base de cálculo do IOF nas operações de crédito, quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, sendo a alíquota aplicada de 0,0041%.
		 67. O § 13 do art. 7º determina que nas operações de crédito decorrente de registros ou lançamentos contábeis ou sem classificação específica, mas que, pela sua natureza, importem colocação ou entrega de recursos à disposição de terceiros, seja o mutuário pessoa física ou jurídica, as alíquotas serão aplicadas na forma dos incisos I ao VI, conforme o caso.
		 68. Já o § 15 do art. 7º do Decreto nº 6.306/2007 estabelece uma alíquota adicional de 0,38% sobre as operações de crédito, independentemente do prazo da operação, seja o mutuário pessoa física ou jurídica.
		 69. E o § 16 do mesmo art. 7º dispõe que, quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, o IOF incidirá sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores, à alíquota adicional de 0,38%, de que trata o § 15.
		 Qualifica neste contexto as operações de conta corrente identificadas, traça precedentes na jurisprudência administrativa e informa que tal prática adotada pelo autuado já fora objeto de autuação relativa aos anos 2013 e 2014, formalizada pelo processo nº 10480.727371/2017-97, a qual não teria sido impugnada, mas objeto de parcelamento.
		 Quanto à decadência, explica que, em não havendo qualquer antecipação, e sendo o IOF um tributo sujeito ao lançamento por homologação, aplica-se o prazo previsto pelo art. 173, I, do CTN.
		 Cientificado da autuação em 28/09/2020, o contribuinte solicitou juntada da impugnação em 27/10/2020.
		 2 Impugnação Após breve qualificação da empresa e recapitulação dos fatos, o impugnante requer o cancelamento da autuação, sinteticamente, pelos seguintes argumentos:
		 a. Tendo sido a Impugnante cientificada do auto de infração vergastado somente em 28/9/2020, está decaída a parcela do crédito tributário correspondente ao período de janeiro a agosto de 2015, aplicando-se a regra contida no artigo 150, §4º do CTN, uma vez que não houve imputação de conduta dolosa no Relatório de auditoria fiscal e comprovadamente houve antecipações de IOF durante o período autuado;
		 b. O saldo inicial das contas e subcontas contábeis consideradas para a apuração do IOF lançado de ofício é composto por saldos anteriores ao ano de 2015, de modo que, também por essa razão, parte do crédito tributário foi atingida pela decadência; e c. Comprovadamente os valores lançados pela Impugnante à conta de partes relacionadas decorreram de relação jurídica de conta corrente, e não da realização de mútuo, de modo que não ocorreu o fato gerador do IOF apontado no Relatório de auditoria fiscal.
		 2.1 DECADÊNCIA 
		 2.1.1 Antecipação por instituições financeiras Sustenta o impugnante que não pode subsistir a conclusão da autoridade autuante de que não houve, para os períodos em análise, antecipações de IOF.
		 Explica que, ainda que não tenha recolhido diretamente o tributo, este o foi em seu nome, relativo a outras operações, por instituições financeiras.
		 Por isso, e não havendo conduta dolosa imputada pela autoridade autuante, aplicaria-se o prazo decadencial previsto pelo art. 150, § 4º, do CTN, devendo ser canceladas as exigências relativas ao período de janeiro a agosto de 2015.
		 2.1.2 Saldos provenientes de períodos anteriores Em adição, considera imprópria a consideração de saldos cuja origem remonta a períodos abrangidos pela decadência, em que a tributação não mais deveria alcançar.
		 Justifica que o fato gerador do IOF ocorre com a efetiva entrega dos valores, e somente a base de cálculo seria apurada pelo saldo devedor ao final de cada mês.
		 2.2 CONTA CORRENTE NÃO CONFIGURARIA FATO GERADO DE IOF 
		 Por sua vez, afasta do contrato de conta corrente a natureza de mútuo, este último necessário para ocorrência do fato gerador do IOF:
		 57. Dessa forma, ao contrário do que pretende fazer crer a d. autoridade fiscal, o contrato de conta corrente não envolve a concessão mútua de crédito entre as partes, mas tem a exclusiva finalidade de facilitar o trânsito de recursos e o pagamento de custos e despesas comuns entre pessoas jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico.
		 58. Diferentemente do mútuo, inexiste, no contrato de conta corrente, obrigação de restituir, sendo atribuída às partes apenas a obrigação de anotarem contabilmente as movimentações ocorridas, surgindo eventual crédito somente no encerramento da relação jurídica, em que poderá haver eventual diferença a ser exigida por uma das partes.
		 59. Vale dizer, o conta corrente é marcado pela reciprocidade de obrigações entre as partes envolvidas ao longo da vigência do contrato, ao passo que, no mútuo, uma vez transferidos os recursos, somente o mutuário detém obrigação, de restituir a quantia recebida. Trata-se o conta corrente, portanto, de contrato bilateral, em que os figurantes têm os seus deveres, de parte a parte.
		 60. No contrato de conta corrente, portanto, não ocorre a entrega de recursos ou a colocação de valores à disposição, elementos que caracterizam a concessão de crédito para efeito de incidência do IOF.
		 61. Essa é a conclusão que se extrai com base na análise dos elementos caracterizadores do contrato de mútuo, provenientes do direito civil, como descrito acima. Dessa forma, e sendo o direito tributário um direito de sobreposição, nos moldes do artigo 110 do CTN, não pode ser adotado tratamento diverso para efeito de incidência do IOF, alterando-se a definição, o conteúdo e o alcance dos institutos correspondentes ao mútuo e ao contrato de conta corrente.
		 62. No Acórdão nº 3402-003.018, o então Conselheiro Carlos Augusto Daniel, após discorrer sobre a necessidade de a tributação observar os preceitos de direito privado, em linha com a afirmação acima, sintetizou da seguinte forma as características do contrato de conta corrente:
		 I) Trata-se de um contrato bilateral, com obrigações recíprocas para as partes que nele se vinculam, devendo cada um dos contraentes fazer crédito ao outro pelas remessas a que procederem.
		 II) É contrato oneroso, por envolver vantagens econômicas para ambos os contratantes. Frise que o contrato tem essa natureza não porque a conta corrente faz decorrer juros recíprocas, pois estes podem ser excluídos contratualmente (Cf.
		 LACERDA. Ob.Cit., p.111; e GIANINNI, ob.cit., §10º), mas pela concessão de crédito recíproco.
		 III) É contrato comutativo, pela reciprocidade de obrigações;
		 IV) É contrato consensual, formando-se pelo simples consentimento das partes sobre esta última característica precisamos dedicar mais alguma análise.
		 63. O contrato de mútuo, de outra sorte, é marcado pelas seguintes características, nos termos do mesmo voto mencionado acima:
		 I) Unilateral, pois uma vez aperfeiçoado, gera obrigações para apenas uma das partes, o mutuário, que deverá devolver a coisa, e se for o caso, acrescido de juros II) Oneroso ou Gratuito, a depender da previsão de juros, os quais, quando o mútuo tenha fins econômicos, presumem-se devidos, e também podem ser objeto de fixação contratual, desde que no limite legal (SELIC), além de ser permitida a capitalização anua (art. 406 e 591).
		 III) Temporário, pela necessidade de previsão temporal para a restituição da coisa emprestada.
		 IV) Real, pois implica a entrega da coisa para o uso do mutuário, transferindo-se a sua propriedade.
		 64. A partir dessa diferenciação, conclui que as transações objeto de contrato de conta corrente não ensejam a incidência do IOF.
		 Resume, então, sua situação ao dever de colaboração entre empresas do mesmo grupo econômico, ocorrendo, não, concessões de crédito, mas conjunto de movimentações financeiras à medida das disponibilidades e necessidades de caixa de cada empresa.
		 2.3 PEDIDOS 
		 Por fim, requer o cancelamento do auto de infração, pelos pedidos:
		 86. Ante todo o exposto, requer a Impugnante seja acolhida e provida a presente Impugnação, cancelando-se os autos de infração, pois:
		 a. Tendo sido a Impugnante cientificada do auto de infração vergastado somente em 28/9/2020, está decaída a parcela do crédito tributário correspondente ao período de janeiro a agosto de 2015, aplicando-se a regra contida no artigo 150, §4º do CTN, uma vez que não houve imputação de conduta dolosa no Relatório de auditoria fiscal e comprovadamente houve antecipações de IOF durante o período autuado;
		 b. O saldo inicial das contas e subcontas contábeis consideradas para a apuração do IOF lançado de ofício é composto por saldos anteriores ao ano de 2015, de modo que, também por essa razão, parte do crédito tributário foi atingida pela decadência; e c. Comprovadamente os valores lançados pela Impugnante à conta de partes relacionadas decorreram de relação jurídica de conta corrente, e não da realização de mútuo, de modo que não ocorreu o fato gerador do IOF apontado no Relatório de auditoria fiscal.
		 87. A Impugnante requer ainda provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, notadamente pela apresentação de memoriais, realização de sustentação oral, requisição de produção de provas e juntada de novos documentos, participação em debates e todos os demais atos necessários ao exercício da advocacia.
		 
		 A DRJ manteve o crédito tributário e conforme ementa o Acórdão nº 108-013.195 apresenta o seguinte resultado:
		 ACÓRDÃO Nº 108-013.195 - 20ª 
		 TURMA DA DRJ08 
		 DATA DA SESSÃO 26 DE ABRIL DE 2021 
		 PROCESSO Nº 10480.727125/2020-31 
		 INTERESSADO HOSPITAL ESPERANCA SA 
		 CNPJ/CPF 02.284.062/0001-06 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017 
		 MÚTUO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS - VALOR DO PRINCIPAL NÃO DEFINIDO -CONTA CORRENTE - IOF - APURAÇÃO MENSAL 
		 O registro contábil de valores no ativo em conta representativa de crédito perante pessoa jurídica integrante do mesmo grupo econômico, aliado à comprovação das transferências de recursos entre as pessoas jurídicas autoriza, à mingua de prova em contrário, a conclusão de que se trata de operação de empréstimo, ainda que sob a modalidade de conta corrente. Nas hipóteses em que não há definição do valor do principal do empréstimo, a apuração do IOF se dá mensalmente, aplicando-se a alíquota sobre o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês. Também incide o IOF sobre os acréscimos diários dos saldos devedores.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntário reproduzindo em síntese os argumentos apresentados na Impugnação. 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Flávia Sales Campos Vale, Relatora.
		 Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
		 Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela Recorrente e manteve o crédito tributário.
		 Depreende-se da análise dos autos versar a lide sobre a possibilidade de tributação do IOF das operações de crédito entre pessoas jurídicas do mesmo grupo econômico e, para resolução da controvérsia, vejamos o que dispõe a legislação.
		 Pois bem, estabelece o art. 13 da Lei n.° 9.779/1999 que as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras, a saber:
		 LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999
		 Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
		 § 1º Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipótese deste artigo, na data da concessão do crédito.
		 § 2º Responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a pessoa jurídica que conceder o crédito.
		 § 3º O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador.
		 
		 O IOF está atualmente regulamentado pelo Decreto nº 6.306/2007, nos seguintes termos:
		 DECRETO Nº 6.306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007
		 Regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.
		 Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF será cobrado de conformidade com o disposto neste Decreto.
		 Art. 2º O IOF incide sobre:
		 I - operações de crédito realizadas:
		 a) por instituições financeiras (Lei no 5.143, de 20 de outubro de 1966, art. 1º);
		 b) por empresas que exercem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) (Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea “d”, e Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 58);
		 c) entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física (Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 13);
		 II - operações de câmbio (Lei no 8.894, de 21 de junho de 1994, art. 5º);
		 III - operações de seguro realizadas por seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e outras entidades equiparadas a instituições financeiras; (Redação dada pelo Decreto nº 12.499, de 2025) (Vide Decreto Legislativo nº 176, de 2025) (Vide ADC nº 96)
		 IV - operações relativas a títulos ou valores mobiliários (Lei no 8.894, de 1994, art. 1º);
		 V - operações com ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial (Lei no 7.766, de 11 de maio de 1989, art. 4º).
		 § 1º A incidência definida no inciso I exclui a definida no inciso IV, e reciprocamente, quanto à emissão, ao pagamento ou resgate do título representativo de uma mesma operação de crédito (Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 63, parágrafo único).
		 § 2º Exclui-se da incidência do IOF referido no inciso I a operação de crédito externo, sem prejuízo da incidência definida no inciso II.
		 § 3º Não se submetem à incidência do imposto de que trata este Decreto as operações realizadas por órgãos da administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das respectivas entidades, as operações realizadas por:
		 I - autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
		 II - templos de qualquer culto;
		 III - partidos políticos, inclusive suas fundações, entidades sindicais de trabalhadores e instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei
		 Art. 3º O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado (Lei no 5.172, de 1966, art. 63, inciso I).
		 § 1º Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação de crédito:
		 I - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do interessado;
		 II - no momento da liberação de cada uma das parcelas, nas hipóteses de crédito sujeito, contratualmente, a liberação parcelada;
		 III - na data do adiantamento a depositante, assim considerado o saldo a descoberto em conta de depósito;
		 IV - na data do registro efetuado em conta devedora por crédito liquidado no exterior;
		 V - na data em que se verificar excesso de limite, assim entendido o saldo a descoberto ocorrido em operação de empréstimo ou financiamento, inclusive sob a forma de abertura de crédito;
		 VI - na data da novação, composição, consolidação, confissão de dívida e dos negócios assemelhados, observado o disposto nos §§ 7º e 10 do art. 7º;
		 VII - na data do lançamento contábil, em relação às operações e às transferências internas que não tenham classificação específica, mas que, pela sua natureza, se enquadrem como operações de crédito.
		 § 2º O débito de encargos, exceto na hipótese do § 12 do art. 7º, não configura entrega ou colocação de recursos à disposição do interessado.
		 § 3º A expressão “operações de crédito” compreende as operações de:
		 I - empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto de títulos (Decreto-Lei no 1.783, de 18 de abril de 1980, art. 1º, inciso I);
		 II - alienação, à empresa que exercer as atividades de factoring, de direitos creditórios resultantes de vendas a prazo (Lei no 9.532, de 1997, art. 58);
		 III - mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física (Lei no 9.779, de 1999, art. 13).
		 Art. 4º Contribuintes do IOF são as pessoas físicas ou jurídicas tomadoras de crédito (Lei no 8.894, de 1994, art. 3º, inciso I, e Lei no 9.532, de 1997, art. 58).
		 Parágrafo único. No caso de alienação de direitos creditórios resultantes de vendas a prazo a empresas de factoring, contribuinte é o alienante pessoa física ou jurídica.
		 Art. 7º A base de cálculo e respectiva alíquota reduzida do IOF são (Lei no 8.894, de 1994, art. 1º, parágrafo único, e Lei no 5.172, de 1966, art. 64, inciso I):
		 I - na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito:
		 a) quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação
		 
		 Dito isto, delimitadas as hipóteses de incidência, fato gerador, contribuinte do imposto e sua base de cálculo, passemos a análise das alegações da Recorrente.
		 Aduz a Recorrente a Decadência parcial / decadência relativamente ao saldo contábil proveniente de períodos anteriores ao prazo decadencial. Alega também que os valores por ela lançados à conta de partes relacionadas decorreram de relação jurídica de conta corrente, e não da realização de mútuo, de modo que não ocorreu o fato gerador do IOF apontado no TVF.
		 Ocorre que, de tudo que até aqui foi dito e aceita por esta Relatora como premissa na análise da matéria posta, inevitável concluir a inocorrência da decadência, bem como que as operações praticadas pela Recorrente estão sujeitas ao pagamento de IOF e por entender que a decisão proferida pela DRJ, sobre este ponto específico, seguiu o rumo correto, utilizo sua fundamentação como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF:
		 DECADÊNCIA 
		 Afirma a impugnante que, nos termos do art. 3º, caput e § 1º, I, do Decreto 6.306/2007, o fato gerador do IOF é a efetiva entrega do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação ou a sua colocação à disposição do interessado, entendendo-se ocorrido na data da efetiva entrega do valor que constitua o objeto da obrigação ou na data de sua colocação à disposição do interessado.
		 Por essa razão, assevera haver transcorrido o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º, do CTN relativamente aos recursos disponibilizados nos meses de janeiro e agosto de 2015.
		 A argumentação acima tecida adota como premissa interpretação de disposição isolada do Decreto 6.306/2007, não atentando para as demais regras que disciplinam a situação versada nos autos.
		 De fato, nos termos do art. 7º, inciso I, alínea “a, 1, do Decreto nº 6.306/2007, com as alterações promovidas pelo Decreto 6.339/2008, o IOF, nas hipóteses de operação de empréstimo sem definição do valor principal a ser utilizado pelo mutuário, incide sobre o somatório dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês. Logo, a cada último dia do mês deve ser feita a apuração e lançado o tributo devido. O IOF, em síntese, não incide apenas quando da disponibilização inicial dos recursos. Sua incidência se dá enquanto os recursos permanecem, ao longo do tempo, disponíveis para o mutuário, pois não há como apurá-lo desde o início nas operações sem principal e sem prazo determinados.
		 Por essa razão, corretamente a autoridade autuante, cumprindo o determinado na legislação, efetuou a apuração e o lançamento mensal do IOF devido, não havendo que se falar, na espécie, em esgotamento do prazo decadencial, que deve ser contado a cada mês em que os recursos ficaram disponíveis ao mutuário, e não desde a disponibilização inicial.
		 Com relação aos valores recolhidos pelas instituições financeiras a título de IOF em operações de que se faz parte, tampouco se cogita traçar paralelo entre o IRRF e o IOF para atrair a aplicação do art. 150, § 4º, CTN, dado que enquanto aquele pode ter natureza de antecipação, o mesmo não se aplica ao IOF.
		 Para esclarecimento, utilizamos a Súmula CARF nº 123:
		 Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual caracteriza pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). (negritamos)
		 Perceba-se que o IRRF justifica a aplicação do dispositivo requerido pelo impugnante somente nos casos em que o rendimento sobre o qual foi realizada a retenção foi sujeita ao ajuste anual, ou seja, em que a tributação não é definitiva, constituindo-se antecipação do devido ao final do período de apuração em fato gerador complexivo ou continuado.
		 Não é o caso das operações alegadas pelo impugnante, dado que as operações em que houve recolhimento pelas instituições financeiras não se inserem nos mesmos fatos geradores objeto da autuação.
		 Não há, portanto, fatos geradores alcançados pela decadência na presente autuação.
		 Mérito
		 Há de se retomar, inicialmente, que o contrato de conta corrente apresentado somente abarcaria parte das operações em foco.
		 Não obstante, os registros contábeis sugerem empresas integrantes do mesmo grupo econômico em uma espécie de conta corrente, segundo o qual o primeiro emprestava recursos à segunda, conforme as necessidades financeiras desta, recursos esses que eram posteriormente pagos, sem que houvesse um valor principal previamente definido e tampouco prestações fixas.
		 Diante dessas características, não procede a alegação da impugnante de que a base de cálculo do IOF deveria ser apurada consoante a regra inscrita no art. 7º, inciso I, alínea “b, 1, do Decreto nº 6.306/2007, com as alterações promovidas pelo Decreto 6.339/2008. Com efeito, este dispositivo é aplicável apenas nas hipóteses em que, nas operações de empréstimo, ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, ainda que houver previsão de mais de um pagamento.
		 Trata-se, portanto, de situação em que o empréstimo não tinha valor do principal definido, razão pela qual corretamente a autoridade autuante aplicou a regra prevista no art. 7º, inciso I, alínea “b, 1, do Decreto nº 6.306/2007, com as alterações promovidas pelo Decreto 6.339/2008.
		 Igualmente equivocada é a alegação da impugnante no sentido de que a base de cálculo do IOF, in casu, é o saldo devedor apurado ao final de cada mês.
		 O já referido art. 7º, inciso I, alínea “b, 1, do Decreto nº 6.306/2007, com as alterações promovidas pelo Decreto 6.339/2008, determina que, nas hipóteses em que na operação de empréstimo não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês. Sobre o montante assim apurado é aplicada a alíquota de 0,00041%. Isso significa que esta alíquota foi definida tendo em conta o valor que ficou disponível para o mutuário a cada dia, de modo que a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês.
		 Além disso, ao imposto apurado conforme descrito é acrescido o imposto apurado nos termos dos §§ 15 e 16 do art. 7º do Decreto nº 6.306/2007, com as alterações promovidas pelo Decreto 6.339/2008. Isso se dá quando, tratando-se de empréstimo sem valor do principal definido, houver acréscimos diários dos saldos devedores, vale dizer, sobre o saldo devedor já existente no início do mês forem acrescidos novos débitos. Essa é precisamente a situação fática constatada pela autoridade autuante.
		 Convém tecer algumas considerações acerca da incidência do IOF em contratos de conta corrente e assemelhados. Nos termos do art. 586 e seguintes do Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002), o mútuo consiste no empréstimo de coisas fungíveis, em que o mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade.
		 Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade.
		 Art. 587. Este empréstimo transfere o domínio da coisa emprestada ao mutuário, por cuja conta correm todos os riscos dela desde a tradição.
		 (...)
		 Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a capitalização anual. (negritamos)
		 Especificamente quanto à incidência do IOF sobre os contratos de mútuo, o art. 63 do CTN assim dispõe:
		 Art. 63. O imposto, de competência da União, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários tem como fato gerador:
		 I - quanto às operações de crédito, a sua efetivação pela entrega total ou parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado;
		 II - quanto às operações de câmbio, a sua efetivação pela entrega de moeda nacional ou estrangeira, ou de documento que a represente, ou sua colocação à disposição do interessado em montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional entregue ou posta à disposição por este;
		 III - quanto às operações de seguro, a sua efetivação pela emissão da apólice ou do documento equivalente, ou recebimento do prêmio, na forma da lei aplicável;
		 IV - quanto às operações relativas a títulos e valores mobiliários, a emissão, transmissão, pagamento ou resgate destes, na forma da lei aplicável.
		 Parágrafo único. A incidência definida no inciso I exclui a definida no inciso IV, e reciprocamente, quanto à emissão, ao pagamento ou resgate do título representativo de uma mesma operação de crédito. (negritamos)
		 O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o IOF, prescreve, em seu art. 3º, § 3º, III, que a expressão “operações de crédito” compreende, dentre outras, as operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física.
		 Na realidade esse dispositivo tem como fundamento legal o art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que estendeu a incidência do imposto sobre o mútuo de recursos financeiros às operações dessa natureza envolvendo qualquer pessoa jurídica, ainda que não financeira. No mesmo dispositivo, imputa-se a responsabilidade pela cobrança e recolhimento do IOF ao cedente do empréstimo.
		 Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
		 § 1º Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipótese deste artigo, na data da concessão do crédito.
		 § 2º Responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a pessoa jurídica que conceder o crédito.
		 A Receita Federal do Brasil, ao interpretar o dispositivo acima transcrito, mediante o Ato Declaratório SRF nº 30, de 24 de março de 1999, definiu o entendimento de que a incidência do IOF, na espécie, ocorre independentemente da forma sob a qual se deu a disponibilização dos recursos. Eis o teor do ato:
		 Art. 1º. O IOF previsto no art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, incide somente sobre operações de mútuo que tenham por objeto recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, e quando o mutuante for pessoa jurídica. (negritamos)
		 Confirmando essa linha de raciocínio, cabe ressaltar que a Solução de Consulta Cosit nº 50, de 26 de fevereiro de 2015, tratou de consulta formulada por pessoa jurídica que se dedica à administração e à participação em outras pessoas jurídicas caracterizando-se como “holding pura, ou seja, sem atividades operacionais e a mercado, que não a gestão de participações societárias em demais empresas que com ela conformam um grupo econômico”.
		 Segundo a Referida Solução de Consulta, o art. 1º do Ato Declaratório SRF nº 30, de 24 de março de 1999, frisou que “o IOF previsto no art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, incide somente sobre operações de mútuo que tenham por objeto recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, e quando o mutuante for pessoa jurídica”. E, nos termos da legislação regente, para a incidência do IOF sobre as operações de mútuo de que trata o comando legal mencionado, importa apenas a entrega ou disponibilização do recurso financeiro pela pessoa jurídica mutuante, pouco importando a forma pela qual ela se dê.
		 Ao final, o citado ato conclui que o fato gerador do IOF ocorre nas operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros, não importando a relação de controle ou coligação entre as pessoas jurídicas envolvidas nem a forma pela qual os recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutuário (se mediante Contrato de Mútuo ou Contrato de Conta Corrente, ou mesmo ante a ausência de um instrumento contratual), nem havendo exigência da participação de instituição financeira. Dessa forma, ocorre o fato gerador do imposto nas operações de crédito dessa natureza também quando realizadas por meio de conta corrente.
		 (...)
		 Aliás, o próprio Superior Tribunal de Justiça – STJ já assentou o entendimento de que o IOF incide sobre os valores repassados, entre empresas coligadas, com amparo em contrato de conta corrente, conforme se observa na seguinte ementa (Resp 1239101/RJ):
		 TRIBUTÁRIO. IOF. TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CORRESPONDENTES A MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. ART. 13, DA LEI N.9.779/99.
		 1. O art. 13, da Lei n. 9.779/99 caracteriza como fato gerador do IOF a ocorrência de operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas e não a específica operação de mútuo. Sendo assim, no contexto do fato gerador do tributo devem ser compreendidas também as operações realizadas ao abrigo de contrato de conta corrente entre empresas coligadas com a previsão de concessão de crédito.
		 2. Recurso especial não provido.
		 Tal qualificação sequer é afastada pela ausência de restituição dos valores, alegação que encontra obstáculo intransponível no princípio da autonomia das personalidades jurídicas e no princípio contábil da entidade.
		 Com efeito, o fato de recursos financeiros serem repassados por uma pessoa jurídica a outra do mesmo grupo econômico não afasta a obrigação desta última de restituir os valores, exceto se houve simples doação dos valores. Na situação versada nos autos, não há que se falar em doação, pois os registros contábeis e as sucessivas transferências financeiras a débito e a crédito não autorizam tal conclusão.
		 Assim, presente o suporte fático necessário e suficiente à incidência do art. 13 da Lei nº 9.779, não há qualquer reparo a ser feito quanto ao lançamento de que trata o presente processo administrativo.
		 
		 No mesmo sentido, destaque-se abaixo decisões da Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho:
		 Numero do processo: 10480.725110/2014-90 Turma: 3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS Câmara: 3ª SEÇÃO Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais Data da sessão: Tue Aug 13 00:00:00 UTC 2019 Data da publicação: Fri Aug 30 00:00:00 UTC 2019
		 Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (IOF) Ano-calendário: 2009, 2010 DISPONIBILIZAÇÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. OPERAÇÃO DE CONTA-CORRENTE. APURAÇÃO PERÍODICA DE SALDOS CREDORES E DEVEDORES. INCIDÊNCIA. A disponibilização e/ ou a transferência de recursos financeiros a outras pessoas jurídicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a escrituração contábil dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a apuração periódica de saldos devedores, constitui operação de mútuo sujeita à incidência do IOF.
		 Numero da decisão: 9303-009.257 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do Recurso Especial, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que não conheceram do recurso. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a conselheira Tatiana Midori Migiyama. (documento assinado digitalmente) Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em exercício. (documento assinado digitalmente) Andrada Márcio Canuto Natal – Relator. Participaram da Sessão de Julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
		 Nome do relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
		 Numero do processo: 11080.015070/2008-00 Turma: 3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS Câmara: 3ª SEÇÃO Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais Data da sessão: Thu Aug 17 00:00:00 UTC 2017 Data da publicação: Tue Dec 05 00:00:00 UTC 2017 Ementa: Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2005 
		 DISPONIBILIZAÇÃO E/ OU TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS A OUTRA PESSOA JURÍDICA A disponibilização e/ ou a transferência de créditos financeiros a outras pessoas jurídicas, ainda que realizadas, sem contratos escritos, mediante a escrituração contábil dos valores cedidos e/ ou transferidos, constitui operação de mútuo sujeita à incidência do IOF.
		 Numero da decisão: 9303-005.582 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as Conselheiras Vanessa Marini Cecconello (Relatora), Tatiana Midori Migiyama e Érika Costa Camargos Autran, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal. (assinado digitalmente) Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício (assinado digitalmente) Vanessa Marini Cecconello - Relatora (assinado digitalmente) Andrada Márcio Canuto Natal - Redator designado Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Luiz Augusto do Couto Chagas, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
		 Nome do relator: VANESSA MARINI CECCONELLO
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
		 Numero do processo: 11060.722406/2011-10 Turma: 3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS Câmara: 3ª SEÇÃO Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais Data da sessão: Wed Feb 12 00:00:00 UTC 2020 Data da publicação: Wed Mar 11 00:00:00 UTC 2020 
		 Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (IOF) Ano-calendário: 2007, 2008, 2009 IOF. MUTUO. OPERAÇÃO DE CONTA CORRENTE. GESTÃO DE CAIXA ÚNICO. DISPONIBILIZAÇÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. INCIDÊNCIA. A disponibilização e/ ou a transferência de recursos financeiros a outras pessoas jurídicas (coligadas), ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a escrituração contábil dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a apuração periódica de saldos devedores, constitui operação de mútuo sujeita à incidência do IOF.
		 Numero da decisão: 9303-010.184 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. (documento assinado digitalmente) Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em Exercício (documento assinado digitalmente) Luiz Eduardo de Oliveira Santos – Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Valcir Gassen (suplente convocado), Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
		 Nome do relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
		 
		 Conclusão
		 Diante todo o exposto, rejeito a prejudicial de mérito e nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale
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ACORDAO 3201-012.629 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.727125/2020-31

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (substituto[a] integral), Rodrigo
Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente), a fim de ser realizada a
presente Sessdo Ordindria. Ausente(s) o conselheiro(a) Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi,
substituido(a)pelo(a) conselheiro(a) Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnacao apresentada
pela Recorrente e manteve o crédito tributario.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatério
produzido em primeira instancia, o qual estd consignado nos seguintes termos:

Trata-se de impugnacdo contra auto de infracdo por meio do qual é formalizada a
exigénciade crédito tributario de IOF sobre operacdes de crédito no montante de
RS 3.114.656,81, incluidos multa de oficio (75%) e juros moratérios atualizados
até 09/2020. O langcamento se refere a fatos geradores ocorridos nos anos 2015 a
2017.

1 Relatdrio Fiscal A autoridade autuante inicia por qualificar o contribuinte,
identificar suas dez filiais, e informar sua controladora, Rede D’Or S3o Luiz S/A—
inscrita no CNPJ sob 0 n2 06.047.087/0001-39, da qual é subsidiaria integral.

Foram requeridos aofiscalizado atos constitutivos e documentos contendo fatos
relevantes, cépias de contratos de muituo, memoarias de calculos das apuracbes
das estimativas de IRPJ e CSLL, esclarecimentos quanto a amortizacdes de agio
identificadas, assim como foi cientificado o acesso e andlise de suas informacoes
transmitidas via SPED.

Na negativa da existéncia de contratos de mutuo entre partes relacionadas, foram
solicitadasinformacdes acerca das pessoas juridicas a que se referem as contas de
ativo nao circulante do subgrupo 120102 - Conta Corrente Emp Ligadas e
Controladas e o Passivo Nao Circulante, e subgrupo 220107 - Conta Corrente Emp
Coligadas e Controladas.

A autoridade destacou, entre os lancamentos, os seguintes, como exemplo:
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Data Cod. Conta Conta

D/C | Valor

Histdrico

05/01/2016 | 120102001056 | FMG VOLUNTARIOS

D |[5.261.000,00 | C/C

PAGTO MUTUO VOLUNTARIOS ITAU

BCO ITAU S/A AG 0362 CC

05/01/2016 | 110102009042 | 733735

C |5.261.000,00 | C/C

PAGTO MUTUO VOLUNTARIOS ITAU

Data Cod. Conta Conta

D/C | Valor

Histérico

ESPERANCA / BARRA D'OR -

12/01/2016 | 220107001136 | MUTUO

D | 2.854.000,00 | BARRA ITAU

PAGTO MUTUO ESPERANCA-

BCO ITAU S/A AG 0362 CC

12/01/2016 | 110102009042 | 733735

C | 2.854.000,00 | BARRA ITAU

PAGTO MUTUO ESPERANCA-

E, comparando as descri¢bes registradas nas subcontas, concluiu pelas seguintes

correspondéncias/concomitancias de pessoas:

Codigoda Codigo da

conta Conta de Ativo conta Conta de Passivo
120102001099 | ANGIODINAMICA 220107001124 | ANGIO DINAMICA
120102001114 | CENTRO HOSPITALAR SAO MARCOS 220107001100 | CENTRO HOSPITALAR SAO MARCOS
120102001140 | DIAGNO 220107001126 | DIAGNO
120102001150 | ESPERANCA / BARRA D'OR - MUTUO 220107001136 | ESPERANCA / BARRA D'OR - MUTUO
120102001166 | ESPERANCA / COFFEE BARRA 220107001142 | ESPERANCA / COFFEE BARRA
120102001022 | FMG - COPA D'OR 220107001024 | FMG - COPAD'OR
120102001056 | FMG VOLUNTARIOS 220107001046 | FMG VOLUNTARIOS
120102001172 | GRUPO ESPERANCA S/A 220107001159 | GRUPO ESPERANCA
120102001170 | GRUPO REDE D'OR SAO LUIZ S/A 220107001157 | GRUPO REDE D'OR SAO LUIZ
120102001027 | HOSPITAL BADIM 220107001029 | HOSPITAL BADIM
120102001026 | HOSPITAL ESPERANCA 220107001028 | HOSPITAL ESPERANCA
120102001045 | HOSPITAL FLUMINENSE 220107001042 | HOSPITAL FLUMINENSE
120102001201 | HOSPITAL SANTA HELENA 220107001201 | HOSPITAL SANTA HELENA
120102001084 | HOSPITAL SAQ MARCOS 220107001033 | HOSPITAL SAQ MARCOS
120102001139 | MAXCLINICAS 220107001125 | MAXCLINICAS
120102001043 | MAXICLINICAS E DIAGNO 220107001051 | MAXICLINICAS E DIAGNO
120102001233 | MEMORIAL 220107001228 | MEMORIAL
120102001060 | NORTE D'OR 220107001141 | NORTE D'OR

O esclarecimento do contribuinte fiscalizado seria de que os langamentos se

referiam a transagOes de recursos entre empresas do grupo, sem incidéncia de

juros:

8. A contribuinte esclarece que as operag¢des registradas nas contas contabeis
referentes ao subgrupo “120102 — CONTA CORRENTE EMP LIGADAS E
CONTROLADAS” se referem a transacOes de recursos entre empresas do Grupo,

visando a otimizacdo de operag¢des, expansdo e, ou aquisi¢des por empresas

investidas.

9. Conforme consta do anexo contrato de operac¢do de conta corrente e aditivos

(doc.02), ndo hd incidéncia de juros sobre essas transa¢des de recursos entre
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empresas do Grupo, pois realizadas com a exclusiva finalidade de conferir
eficiéncia a gestdo do caixa comum.

Municiada pelo Contrato de Operacdo de Conta Corrente e Termo Aditivo, a
autoridade identifica as empresas signatarias, em que o documento ostentaria,
em resumo os seguintes termos:

a) As signatadrias pertencem a um mesmo grupo econdmico;

b) O grupo econdmico efetua a gestao centralizada dos recursos financeiros por
elas gerados;

c) Em funcdo dessa gestdo centralizada, as signatarias se utilizam dos recursos
financeiros pertencentes as outras;

d) Sobre tais transa¢des ndo haincidéncia de juros;

e) Ha autorizacdo pelas signatarias da utilizacdo dos recursos financeiros uma das
outras sem limite de valor;

f) O prazo do contrato é indeterminado.

Entre as contas contdbeis analisadas, estariam contidas as seguintes signatarias
do contrato de conta corrente:

NOME CNP) SITUACAO CADASTRAL
MEDISE MEDICINA DIAGNGSTICOS E SERVICOSLTDA | 29.259.736/0001-60 ATIVA

[roseiraceseeranch . N - 2= <2 oo o< B

[-seonm s« T <o 222 oo I v

ONCOLOGIA REDE D'OR S.A, 8.000.107/0001-59 TIV
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JHOSPITAL FLUMINENSE S.A, 0.145.502/0001-71] TIV
IHOSPITAL NORTE D'OR DE CASCADURAS. 9.578.217/0001-58 IV,
REDE D'OR / SAO LUIZ SOLUGOES CORPORATIVAS EM

UDE E SEGURANGA DO TRABALHO LTDA 16 850 879/0001 09 ATIVA

[Reve or sio Luiz servigos mEpicos LroAJRR.017.359/0001-ss R A
[Hospimac santa HeLena s TG o5 7o oo v

Por sua vez, ndo estariam amparadas pelo contrato as seguintes empresas
constantes de as contas dos subgrupos 120102 e 220107:
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NOME CNPJ

CENTRO HOSPITALAR SAQ MARCOS S/A 00.736.838/0001-48
INSTITUTO DE ONCOLOGIA E RADIOTERAPIA SAQ PELLEGRINO LTDA 01.068.099/0001-26
DIAGNO SAQ MARCOS LTDA 03.386.156/0001-40
REDE D’'OR SAO LUIZ S.A. 06.047.087/0001-39
ASSUNCAQ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 06.932.720/0001-71
PMJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. 07.440.775/0001-27
MAXCLINICAS CLINICAS E DIAGNOSTICOS LTDA 08.239.833/0001-11
NEOH MEMORIAL - NUCLEQ ESPECIALIZADO EM ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA LTDA 08.921.588/0001-28
INSTITUTO ONCOLOGICO DE PERNAMBUCO LTDA 09.217.269/0001-07
TJK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 10.868.984/0001-80
HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A 31.635.857/0001-01
UNIDADE DE RADIOLOGIA CLINICA LTDA 45.398.146/0001-75
HOSPI MATER NOSSA SENHORA DE LOURDES S.A, 60.875.226/0001-68
ESPERANGA SERVICOS MEDICOS E DE DIAGNOSTICOS S.A. 65.582.678/0001-75

[INSTITUTO DE ESP PEDIATRICAS DE SAO PAULO S/A | 66.750.613/0001-54 ‘

Apds ampliagdo do periodo fiscalizado para 2015 (além de 2016 e 2017 até entdo
verificado), e requeridos esclarecimentos, a autoridade compilou as rubricas
utilizadas a cada pessoa juridica a que se refere.

Conclui, entdo, a autoridade fiscal, que as operacdes se tratam de mutuos
realizados sem prazo definido e sem cobranca de encargos financeiros (juros).
Explica:

57. Conforme esta definido no art. 586 do Cédigo Civil (lei n? 10.406/2002), o
mutuo é umtipo de empréstimo pelo qual uma parte cede a outra coisa fungivel,

tendoa outra a obrigagao de restituirigual quantidade de bens do mesmo género
e qualidade.

@)
(@)
<
(@)
W
<
>
@)
l_
Z
L
p=
E)
@)
@)
(@)

58. Todas essas caracteristicas estdo presentes no funcionamento das contas
correntes mantidas entre as empresas acima identificadas (item 54 deste
relatério), umavez que recursos financeiros transitaram reciprocamente entre as
diferentes pessoas juridicas(conta corrente), sendo que, pelo mecanismo de
débito e crédito, tais recursos deverdo ser restituidos a quem os houver
disponibilizado.

59. O préprio reconhecimento como Ativos e Passivos ratifica o compromisso de
devolugdo dos valores fornecidos/tomados, e se assim ndo fosse, estar-se-ia
diante de uma doagdo, o que, conforme comprovam os registros contabeis, ndo
ocorreu.

60. Logo, as transacgdes financeiras realizadas pela Fiscalizada correspondem a
operagdes de mutuo, estabelecido entre pessoas juridicas ligadas, sem prazo
determinado para quitacdo, e sem defini¢cdo do valor do principal.

61. Sobre tais operacdes de crédito ha incidéncia de IOF, cujo recolhimento nao
foi realizado pela Fiscalizada, bem como ndo houve declaracdo em DCTF dos
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valores devidos desse tributo, nas declara¢des enviadas correspondentes aos
periodos de 01/2015 a 12/2017. (negritamos)Passa a detalhar os fundamentos
legais e discrimina a quantifica¢do do crédito tributario:

66. Segundo o art. 72, inciso |, alinea “a” do Decreto n? 6.306/2007, a base de
calculo do IOF nas operacdes de crédito, quando nao ficar definido o valor do
principal aser utilizado pelo mutuario, é o somatdrio dos saldos devedores diarios
apurado no ultimo dia de cada més, sendo a aliquota aplicada de 0,0041%.

67. O § 13 do art. 72 determina que nas operacGes de crédito decorrente de
registros ou lancamentos contabeis ou sem classificacdo especifica, mas que, pela
sua natureza, importem colocagdo ou entrega de recursos a disposi¢ao de
terceiros, sejao mutuario pessoafisicaoujuridica, as aliquotas serdo aplicadas na
forma dos incisos | ao VI, conforme o caso.

68. J4 o § 15 do art. 72 do Decreto n? 6.306/2007 estabelece uma aliquota
adicional de 0,38% sobre as operagdes de crédito, independentemente do prazo
da operacao, seja o mutuario pessoa fisica ou juridica.

69. E 0 § 16 do mesmo art. 72 dispde que, quando ndo ficar definido o valordo
principal a ser utilizado pelo mutuario, o IOF incidira sobre o somatério mensal
dos acréscimos didrios dos saldos devedores, a aliquota adicional de 0,38%, de
que tratao § 15.

Qualifica neste contexto as operagcGes de conta corrente identificadas, traca
precedentes na jurisprudéncia administrativa e informa que tal pratica adotada
pelo autuado ja fora objeto de autuacdo relativa aos anos 2013 e 2014,
formalizada pelo processo n? 10480.727371/2017-97, a qual ndo teria sido
impugnada, mas objeto de parcelamento.
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Quanto a decadéncia, explica que, em ndo havendo qualquer antecipagdo, e
sendo o IOF um tributo sujeitoaolancamento porhomologacao, aplica-se o prazo
previsto pelo art. 173, I, do CTN.

Cientificado da autuacdo em 28/09/2020, o contribuinte solicitou juntada da
impugnagdo em 27/10/2020.

2 Impugnacdo Apds breve qualificacdo da empresa e recapitulacdo dos fatos, o
impugnante requer o cancelamento da autuagao, sinteticamente, pelos seguintes
argumentos:

a. Tendosido a Impugnante cientificada do auto de infracdo vergastado somente
em 28/9/2020, esta decaida a parcela do crédito tributédrio correspondente ao
periodo de janeiro a agosto de 2015, aplicando-se a regra contida no artigo 150,
§42 do CTN, uma vez que nao houve imputac¢ado de conduta dolosa no Relatdrio de
auditoriafiscal e comprovadamente houve antecipac¢des de IOF durante o periodo
autuado;

b. O saldo inicial das contas e subcontas contdbeis consideradas para a apuracao
do IOF lancado de oficio é composto por saldos anteriores ao ano de 2015, de
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modo que, também por essa razdo, parte do crédito tributario foi atingida pela
decadéncia; e c. Comprovadamente os valores langados pela Impugnante a conta
de partesrelacionadas decorreram de relagdo juridica de conta corrente, e ndo da
realizagdo de mutuo, de modo que nao ocorreu o fato gerador do IOF apontado
no Relatério de auditoria fiscal.

2.1 DECADENCIA

2.1.1 Antecipagdo por institui¢des financeiras Sustenta o impugnante que nao
pode subsistir a conclusdo da autoridade autuante de que ndo houve, para os
periodos em andlise, antecipac¢des de IOF.

Explica que, ainda que ndo tenha recolhido diretamente o tributo, este o foi em
seu nome, relativo a outras operacgdées, por institui¢des financeiras.

Por isso, e ndo havendo conduta dolosa imputada pela autoridade autuante,
aplicaria-se o prazo decadencial previsto pelo art. 150, § 42, do CTN, devendo ser
canceladas as exigéncias relativas ao periodo de janeiro a agosto de 2015.

2.1.2 Saldos provenientes de periodos anteriores Em adicdo, considera imprépria
a consideracdo de saldos cuja origem remonta a periodos abrangidos pela
decadéncia, em que a tributacdo ndo mais deveria alcangar.

Justifica que o fato gerador do IOF ocorre com a efetiva entrega dos valores, e
somente abase de cdlculo seriaapuradapelosaldo devedoraofinal de cada més.

2.2 CONTA CORRENTE NAO CONFIGURARIA FATO GERADO DE IOF

Por sua vez, afasta do contrato de conta corrente a natureza de mutuo, este
ultimo necessario para ocorréncia do fato gerador do IOF:

57. Dessaforma, ao contrario do que pretende fazer crer a d. autoridade fiscal, o
contrato de conta corrente ndo envolve a concessao mutua de crédito entre as
partes, mas tem a exclusiva finalidade de facilitar o transito de recursos e o
pagamento de custos e despesas comuns entre pessoas juridicas pertencentes ao
mesmo grupo econémico.
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58. Diferentemente do mutuo, inexiste, no contrato de conta corrente, obriga¢do
de restituir, sendo atribuida as partes apenas a obrigacdo de anotarem
contabilmenteas movimentacdes ocorridas, surgindo eventual crédito somente
no encerramento da relagdo juridica, em que poderd haver eventual diferencaa
ser exigida por uma das partes.

59. Vale dizer, o conta corrente é marcado pelareciprocidade de obrigacdes entre
as partes envolvidas ao longo da vigéncia do contrato, ao passo que, no mutuo,
uma vez transferidos os recursos, somente o mutuario detém obrigacdo, de
restituir a quantia recebida. Trata-se o conta corrente, portanto, de contrato
bilateral, em que os figurantes tém os seus deveres, de parte a parte.
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60. No contrato de conta corrente, portanto, ndo ocorre a entrega de recursos ou
a colocacdo de valores a disposicdo, elementos que caracterizam a concessao de
crédito para efeito de incidéncia do IOF.

61. Essa é a conclusdo que se extrai com base na andlise dos elementos
caracterizadores do contrato de mutuo, provenientes do direito civil, como
descrito acima. Dessa forma, e sendo o direito tributario um direito de
sobreposi¢do, nos moldes do artigo 110 do CTN, ndo pode ser adotado
tratamento diverso para efeito de incidéncia do IOF, alterando-se a definicdo, o
conteudo e o alcance dos institutos correspondentes ao mutuo e ao contrato de
conta corrente.

62. No Acérdao n2 3402-003.018, o entdo Conselheiro Carlos Augusto Daniel, apds
discorrer sobre a necessidade de a tributacdo observar os preceitos de direito
privado, em linha com a afirmacdo acima, sintetizou da seguinte forma as
caracteristicas do contrato de conta corrente:

I) Trata-se de um contrato bilateral, com obrigacGes reciprocas para as partes que
nele se vinculam, devendo cada um dos contraentes fazer crédito ao outro pelas
remessas a que procederem.

Il) E contrato oneroso, por envolver vantagens econdmicas para ambos os
contratantes. Frise que o contrato tem essa naturezanao porque a conta corrente
faz decorrerjuros reciprocas, pois estes podem ser excluidos contratualmente (Cf.

LACERDA. Ob.Cit., p.111; e GIANINNI, ob.cit., §102), mas pela concessdo de
crédito reciproco.

1) E contrato comutativo, pela reciprocidade de obrigacdes;

IV) E contrato consensual, formando-se pelo simples consentimento das partes
sobre esta ultima caracteristica precisamos dedicar mais alguma analise.
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63. O contrato de mutuo, de outra sorte, é marcado pelas seguintes
caracteristicas, nos termos do mesmo voto mencionado acima:

I) Unilateral, pois uma vez aperfeicoado, gera obriga¢des para apenas uma das
partes, o mutuario, que deveradevolveracoisa, e se for o caso, acrescido de juros
II) Oneroso ou Gratuito, a depender da previsdo de juros, os quais, quando o
mutuo tenha fins econémicos, presumem-se devidos, e também podem ser
objeto de fixagdo contratual, desde que no limite legal (SELIC), além de ser
permitida a capitalizacdo anua (art. 406 e 591).

[1l) Temporario, pelanecessidade de previsdao temporal para a restitui¢cdo da coisa
emprestada.

IV) Real, poisimplicaaentregada coisa para o uso do mutuario, transferindo-se a
sua propriedade.

64. A partirdessadiferenciacdao, conclui que as transacdes objeto de contrato de
conta corrente ndo ensejam aincidéncia do IOF.
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Resume, entdo, suasituagdo ao dever de colaboracdo entre empresas do mesmo
grupo econémico, ocorrendo, ndo, concessdes de crédito, mas conjunto de
movimentagdes financeiras a medida das disponibilidades e necessidades de caixa
de cada empresa.

2.3 PEDIDOS
Por fim, requer o cancelamento do auto de infracdo, pelos pedidos:

86. Ante todo o exposto, requeralmpugnante sejaacolhida e provida a presente
Impugnacado, cancelando-se os autos de infracdo, pois:

a. Tendosido a Impugnante cientificada do auto de infracdo vergastado somente
em 28/9/2020, esta decaida a parcela do crédito tributério correspondente ao
periodo de janeiro a agosto de 2015, aplicando-se a regra contida no artigo 150,
§42 do CTN, uma vez que ndo houve imputacdo de conduta dolosa no Relatério de
auditoriafiscal e comprovadamente houve antecipacdes de IOF durante o periodo
autuado;

b. O saldo inicial das contas e subcontas contabeis consideradas para a apuragao
do IOF lancado de oficio é composto por saldos anteriores ao ano de 2015, de
modo que, também por essa razdo, parte do crédito tributario foi atingida pela
decadéncia; e c. Comprovadamenteos valores langados pela Impugnante a conta
de partesrelacionadas decorreram de relacdo juridica de conta corrente, e ndo da
realizagdo de mutuo, de modo que ndo ocorreu o fato gerador do IOF apontado
no Relatdrio de auditoria fiscal.

87. A Impugnante requer ainda provar o alegado por todos os meios em direito
admitidos, notadamente pela apresentacdo de memoriais, realizacdo de
sustentacdo oral, requisicdo de producdo de provas e juntada de novos
documentos, participagdo em debates e todos os demais atos necessarios ao
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exercicio da advocacia.

A DRJ manteve o crédito tributario e conforme ementa o Acérdao n2 108-013.195
apresenta o seguinte resultado:

ACORDAO N2 108-013.195 - 202

TURMA DA DRJO8

DATA DA SESSAO 26 DE ABRIL DE 2021

PROCESSO N2 10480.727125/2020-31

INTERESSADO HOSPITAL ESPERANCA SA

CNPJ/CPF 02.284.062/0001-06

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)
Ano-calendario: 2015, 2016, 2017
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MUTUO ENTRE PESSOAS JURIDICAS - VALOR DO PRINCIPAL NAO DEFINIDO -
CONTA CORRENTE - IOF - APURAGCAO MENSAL

O registro contabil de valores no ativo em contarepresentativa de crédito perante
pessoajuridicaintegrante do mesmo grupo econdmico, aliado a comprovacgao das
transferéncias de recursos entre as pessoas juridicas autoriza, a mingua de prova
em contrdrio, a conclusdo de que se trata de operacdo de empréstimo, ainda que
sob a modalidade de conta corrente. Nas hipdteses em que ndo ha defini¢ao do
valor do principal do empréstimo, a apuracdao do IOF se d4 mensalmente,
aplicando-se a aliquota sobre o somatério dos saldos devedores didrios apurado
no ultimo diade cada més. Também incide o IOF sobre os acréscimos didrios dos
saldos devedores.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntario reproduzindo em sintese os
argumentos apresentados na Impugnacao.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Flavia Sales Campos Vale, Relatora.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheco do Recurso Voluntario.

Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a
Impugnacdo apresentada pela Recorrente e manteve o crédito tributario.

Depreende-se da andlise dos autos versar a lide sobre a possibilidade de tributacdo
do IOF das operacgdes de crédito entre pessoas juridicas do mesmo grupo econémico e, para
resolucdo da controvérsia, vejamos o que dispde a legislacdo.

Pois bem, estabelece o art. 13 da Lei n.° 9.779/1999 que as operac¢Ges de crédito
correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica
e pessoa fisica sujeitam-se a incidéncia do Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguro,
ou relativas a Titulos e Valores Mobilidrios - IOF segundo as mesmas normas aplicaveis as
operacgOes de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituicOes financeiras, a saber:

LEI N©9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Art. 13. As operagoes de crédito correspondentes a mutuo de recursos
financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica
sujeitam-se a incidéncia do IOF segundo as mesmas normas aplicaveis as
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operacdes de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituigdes
financeiras.

§ 12 Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipdtese deste artigo, na
data da concessdo do crédito.

§ 22 Responsavel pelacobranca e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a
pessoa juridica que conceder o crédito.

§ 32 O imposto cobrado na hipdtese deste artigo devera ser recolhido até o
terceiro dia util da semana subseqliente a da ocorréncia do fato gerador.

O IOF esta atualmente regulamentado pelo Decreto n? 6.306/2007, nos seguintes
termos:

DECRETO N2 6.306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Regulamenta o Imposto sobre Operacdes de Crédito, CAmbio e Seguro, ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF.

Art. 12 O Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguro ou relativas a
Titulos ou Valores Mobilidrios - IOF serd cobrado de conformidade com o disposto
neste Decreto.

Art. 22 O IOF incide sobre:
| - operagoes de crédito realizadas:
a) por instituicdes financeiras (Lei no 5.143, de 20 de outubro de 1966, art. 12);

b) por empresas que exercem as atividades de prestacdo cumulativa e continua
de servicos de assessoriacrediticia, mercadologica, gestdo de crédito, selecdo de
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riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, comprade direitos creditérios
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestagdo de servicos (factoring)
(Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 12, inciso lll, alinea “d”, e Lei
no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 58);

c) entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica (Lei no 9.779,
de 19 de janeiro de 1999, art. 13);

Il - operacGes de cambio (Lei no 8.894, de 21 de junho de 1994, art. 59);

Il - operacbes de seguro realizadas por seguradoras, entidades abertas de
previdéncia complementar e outras entidades equiparadas a instituicdes
financeiras; (Redagdo dada pelo Decreto n? 12.499, de 2025) (Vide Decreto
Legislativo n2 176, de 2025) (Vide ADC n2 96)

IV - operagGes relativas atitulos ou valores mobilidrios (Lei no 8.894, de 1994, art.
19);

V - operagBes com ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial (Lei no 7.766,
de 11 de maio de 1989, art. 42).

=1
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§ 12 A incidéncia definida no inciso | exclui a definida no inciso IV, e
reciprocamente, quanto a emissdo, ao pagamento ou resgate do titulo
representativo de uma mesma operacdo de crédito (Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966, art. 63, paragrafo Unico).

§ 22 Exclui-se da incidéncia do IOF referido no inciso | a operacdo de crédito
externo, sem prejuizo da incidéncia definida no inciso 1.

§ 32 Ndo se submetem a incidéncia do imposto de que trata este Decreto as
operacoes realizadas por drgaos da administracao direta da Unido, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios, e, desde que vinculadas as finalidades
essenciais das respectivas entidades, as operagdes realizadas por:

| - autarquias e fundagdes instituidas e mantidas pelo Poder Publico;
Il - templos de qualquer culto;

Il - partidos politicos, inclusive suas fundag¢bes, entidades sindicais de
trabalhadores e instituicbes de educacdo e de assisténcia social, sem fins
lucrativos, atendidos os requisitos da lei

Art. 32 O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua
o objeto da obrigacdo, ou sua coloca¢do a disposicdo do interessado (Lei no
5.172, de 1966, art. 63, inciso I).

§ 12 Entende-seocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operacdo de crédito:

| - na data da efetivaentrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da
obrigacdo ou sua colocagdo a disposicdo do interessado;

Il - nomomento da liberacdo de cada uma das parcelas, nas hipdteses de crédito
sujeito, contratualmente, a liberagdo parcelada;
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lll - na data do adiantamento a depositante, assim considerado o saldo a
descoberto em conta de depdsito;

IV - na data do registro efetuado em conta devedora por crédito liquidado no
exterior;

V - na data em que se verificar excesso de limite, assim entendido o saldo a
descoberto ocorrido em operagdo de empréstimo ou financiamento, inclusive sob
aforma de abertura de crédito;

VI - na data da novagao, composicao, consolidacdo, confissdo de divida e dos
negdécios assemelhados, observado o disposto nos §§ 72 e 10 do art. 79;

VIl - na data do lancamento contdbil, em relacdo as operagdes e as transferéncias
internas que ndo tenham classificacdo especifica, mas que, pela sua natureza, se
enquadrem como operacées de crédito.

§ 22 O débito de encargos, exceto na hipdtese do § 12 do art. 79, ndo configura
entrega ou colocacgdo de recursos a disposicdo do interessado.

§ 32 A expressdo “operacdes de crédito” compreende as operacgoes de:
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| - empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto
de titulos (Decreto-Lei no 1.783, de 18 de abril de 1980, art. 19, inciso 1);

Il - alienagdo, a empresa que exercer as atividades de factoring, de direitos
creditérios resultantes de vendas a prazo (Lei no 9.532, de 1997, art. 58);

Ill - mutuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa
juridica e pessoa fisica (Lei no 9.779, de 1999, art. 13).

Art. 42 Contribuintes do IOF sdo as pessoas fisicas ou juridicas tomadoras de
crédito (Lei no 8.894, de 1994, art. 39, inciso |, e Lei no 9.532, de 1997, art. 58).

Paragrafo Unico. No caso de alienacdo de direitos creditérios resultantes de
vendas a prazo a empresas de factoring, contribuinte é o alienante pessoa fisica
ou juridica.

Art. 72 A base de calculo e respectiva aliquota reduzida do IOF sdo (Lei no 8.894,
de 1994, art. 12, paragrafo Unico, e Lei no 5.172, de 1966, art. 64, inciso l):

| - na operagao de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de
crédito:

a) quando nao ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuario,
inclusive por estar contratualmente prevista a reutilizacdo do crédito, até o
termo final da operagao, a base de calculo é o somatério dos saldos devedores
didrios apurado no ultimo dia de cada més, inclusive na prorrogagao ou
renovagao

Dito isto, delimitadas as hipoteses de incidéncia, fato gerador, contribuinte do
imposto e sua base de calculo, passemos a andlise das alegacdes da Recorrente.

Aduz a Recorrente a Decadéncia parcial / decadéncia relativamente ao saldo
contabil proveniente de periodos anteriores ao prazo decadencial. Alega também que os valores
por ela langados a conta de partes relacionadas decorreram de relagao juridica de conta corrente,
e ndo da realizacdo de mutuo, de modo que nao ocorreu o fato gerador do IOF apontado no TVF.

Ocorre que, de tudo que até aqui foi dito e aceita por esta Relatora como premissa
na analise da matéria posta, inevitdvel concluir a inocorréncia da decadéncia, bem como que as
operacOes praticadas pela Recorrente estdo sujeitas ao pagamento de IOF e por entender que a
decisdo proferida pela DRJ, sobre este ponto especifico, seguiu o rumo correto, utilizo sua
fundamentacdo como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF:

DECADENCIA

Afirma a impugnante que, nos termos do art. 32, caput e § 19, I, do Decreto
6.306/2007, o fato gerador do IOF é a efetiva entrega do montante ou do valor
que constitua o objeto da obrigacdo ou a sua colocagdo a disposicdo do
interessado, entendendo-se ocorrido na data da efetiva entrega do valor que
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constitua o objeto da obriga¢do ou na data de sua colocagdo a disposicdo do
interessado.

Por essa razao, assevera haver transcorrido o prazo decadencial previsto no art.
150, § 49, do CTN relativamente aos recursos disponibilizados nos meses de
janeiro e agosto de 2015.

A argumentacdo acima tecida adota como premissa interpretacao de disposicao
isolada do Decreto 6.306/2007, ndo atentando para as demais regras que
disciplinam a situac¢do versada nos autos.

De fato, nos termos do art. 72, inciso I, alinea “a", 1, do Decreto n? 6.306/2007,
com as alteragbes promovidas pelo Decreto 6.339/2008, o I0F, nas hipdteses de
operacdo de empréstimo sem definicdo do valor principal a ser utilizado pelo
mutuario, incide sobre o somatério dos saldos devedores diarios apurados no
ultimo diade cada més. Logo, a cada ultimo dia do més deve ser feita a apuracao
e lancado o tributo devido. O IOF, em sintese, ndo incide apenas quando da
disponibilizacdo inicial dos recursos. Sua incidéncia se dd enquanto os recursos
permanecem, aolongo dotempo, disponiveis para o mutuario, pois ndo ha como
apura-lo desde o inicio nas operagdes sem principal e sem prazo determinados.

Por essa razdo, corretamente a autoridade autuante, cumprindo o determinado
na legislacdo, efetuou a apuracdo e o langamento mensal do IOF devido, nao
havendo que se falar, na espécie, em esgotamento do prazo decadencial, que
deve sercontado a cada més em que os recursos ficaram disponiveis ao mutuario,
e ndo desde a disponibilizacdo inicial.

Com relagdo aos valores recolhidos pelas institui¢des financeiras a titulo de IOF
em operacles de que se faz parte, tampouco se cogita tracar paralelo entre o
IRRF e o IOF para atrair a aplicacdo do art. 150, § 42, CTN, dado que enquanto

@)
(@)
<
(@)
W
<
>
@)
l_
Z
L
p=
E)
@)
@)
(@)

aquele pode ter natureza de antecipagdo, o mesmo ndo se aplica ao |OF.
Para esclarecimento, utilizamos a SUmula CARF n2 123:

Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste
anual caracteriza pagamento apto a atrair a aplica¢do da regra decadencial
prevista no artigo 150, §49, do Cdédigo Tributario Nacional. (Vinculante,
conforme Portaria ME n2 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
(negritamos)

Perceba-se que o IRRF justifica a aplicacdo do dispositivo requerido pelo
impugnante somentenos casos em que o rendimento sobre o qual foi realizada a
retencdo foi sujeitaaoajuste anual, ouseja, em que a tributacdo nao é definitiva,
constituindo-se antecipacdo do devido ao final do periodo de apuragdo em fato
gerador complexivo ou continuado.

N3o é o caso das operacOes alegadas pelo impugnante, dado que as operacdes
em que houve recolhimento pelas instituicdes financeiras nao se inserem nos
mesmos fatos geradores objeto da autuacgdo.
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N3do ha, portanto, fatos geradores alcancados pela decadéncia na presente
autuacao.

Mérito
Ha de se retomar, inicialmente, que o contrato de conta corrente apresentado
somente abarcaria parte das operacdes em foco.

N3o obstante, os registros contabeis sugerem empresas integrantes do mesmo
grupo econdmico em uma espécie de conta corrente, segundo o qual o primeiro
emprestava recursos a segunda, conforme as necessidades financeiras desta,
recursos esses que eram posteriormente pagos, sem que houvesse um valor
principal previamente definido e tampouco prestac¢oes fixas.

Diante dessas caracteristicas, ndo procede a alegacdo da impugnante de que a
base de calculo do IOF deveria ser apurada consoante a regra inscrita no art. 79,
inciso |, alinea “b", 1, do Decreto n? 6.306/2007, com as altera¢bes promovidas
pelo Decreto 6.339/2008. Com efeito, este dispositivo é aplicavel apenas nas
hipdteses em que, nas operacdes de empréstimo, ficar definido o valor do
principal aser utilizado pelo mutuario, ainda que houver previsdo de mais de um
pagamento.

Trata-se, portanto, de situagdo em que o empréstimo ndo tinha valor do principal
definido, razao pela qual corretamente a autoridade autuante aplicou a regra
prevista no art. 79, inciso I, alinea “b", 1, do Decreto n? 6.306/2007, com as
alteracdes promovidas pelo Decreto 6.339/2008.

Igualmente equivocada é a alegacdo da impugnante no sentido de que a base de
calculo do IOF, in casu, é o saldo devedor apurado ao final de cada més.

O ja referido art. 79, inciso |, alinea “b", 1, do Decreto n? 6.306/2007, com as
alteragBes promovidas pelo Decreto 6.339/2008, determina que, nas hipoteses
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em que na operagao de empréstimo nao ficar definido o valor do principal a ser
utilizado pelo mutuario, a base de cédlculo é o somatdrio dos saldos devedores
didrios apurado no ultimo dia de cada més. Sobre o montante assim apurado é
aplicadaa aliquotade 0,00041%. Isso significa que estaaliquotafoi definidate ndo
em conta o valor que ficou disponivel para o mutuario a cada dia, de modo que a
base de calculo é o somatério dos saldos devedores didrios apurado no ultimo dia
de cada més.

Além disso, ao imposto apurado conforme descrito é acrescido o imposto
apurado nos termos dos §§ 15 e 16 do art. 72 do Decreto n2 6.306/2007, com as
alteragBes promovidas pelo Decreto 6.339/2008. Isso se da quando, tratando-se
de empréstimo sem valor do principal definido, houver acréscimos diarios dos
saldos devedores, vale dizer, sobre o saldo devedor ja existente no inicio do més
foremacrescidos novos débitos. Essa é precisamente a situacdo fatica constatada
pela autoridade autuante.
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Convémteceralgumas consideragdes acercada incidénciado IOF em contratos de
conta corrente e assemelhados. Nos termos do art. 586 e seguintes do Cddigo
Civil (Lei n2 10.406, de 2002), o mutuo consiste no empréstimo de coisas
fungiveis, em que o mutudrio é obrigado a restituir ao mutuante o que dele
recebeu em coisa do mesmo género, qualidade e quantidade.

Art. 586. O mutuo é o empréstimo de coisas fungiveis. O mutuario é
obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo
género, qualidade e quantidade.

Art. 587. Este empréstimo transfere o dominio da coisa emprestada ao
mutuario, por cuja conta correm todos os riscos dela desde a tradigdo.

(..)

Art. 591. Destinando-se o mutuo afins econdmicos, presumem-se devidos
juros, os quais, sob pena de reducdo, ndo poderdo exceder a taxa a que se
refere o art. 406, permitida a capitalizacdo anual. (negritamos)

Especificamente quanto a incidéncia do IOF sobre os contratos de mutuo, o art.
63 do CTN assim dispde:

Art. 63. O imposto, de competéncia da Unido, sobre operacdes de crédito,
cambio e seguro, e sobre operacgdes relativas atitulos e valores mobiliarios
tem como fato gerador:

| - quanto as operagdes de crédito, a sua efetivagdo pela entrega total ou
parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigacdo, ou
sua colocacdo a disposicdo do interessado;

Il - quanto as operag¢des de cdmbio, asua efetivacdo pelaentrega de moeda
nacional ou estrangeira, ou de documento que a represente, ou sua
colocacdo a disposicdo do interessado em montante equivalente a moeda
estrangeira ou nacional entregue ou posta a disposicdo por este;

Il - quanto as operacdes de seguro, a sua efetivacdo pela emissdo da
apdlice ou do documento equivalente, ou recebimento do prémio, na
forma dalei aplicével;

IV - quanto as operacoes relativas a titulos e valores mobilidrios, a emissao,
transmissdo, pagamento ou resgate destes, na forma da lei aplicavel.

Paragrafo Unico. A incidénciadefinidanoinciso | exclui a definida no inciso
IV, e reciprocamente, quanto aemissao, ao pagamento ou resgate do titulo
representativo de uma mesma operacao de crédito. (negritamos)

O Decreto n? 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o IOF,
prescreve, em seu art. 32, § 39, Ill, que a expressao “operacdes de crédito”
compreende, dentre outras, as opera¢des de mutuo de recursos financeiros entre
pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica.
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Na realidade esse dispositivo tem como fundamento legal o art. 13 da Lei n?
9.779, de 19 de janeiro de 1999, que estendeu a incidéncia do imposto sobre o
mutuo de recursos financeiros as operacbes dessa natureza envolvendo qualquer
pessoa juridica, ainda que nao financeira. No mesmo dispositivo, imputa-se a
responsabilidade pela cobranca e recolhimento do IOF ao cedente do
empréstimo.

Art. 13. As operagles de crédito correspondentes a mutuo de recursos
financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica
sujeitam-se a incidéncia do IOF segundo as mesmas normas aplicaveis as
operagdes de financiamento e empréstimos praticadas pelas institui¢bes
financeiras.

§ 12 Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipdtese deste artigo,
na data da concessdo do crédito.

§ 22 Responsavel pela cobranca e recolhimento do IOF de que trata este
artigo é a pessoa juridica que conceder o crédito.

A ReceitaFederal do Brasil, aointerpretar o dispositivo acima transcrito, mediante
o Ato Declaratério SRFn2 30, de 24 de margo de 1999, definiu o entendimento de
que a incidéncia do IOF, na espécie, ocorre independentemente da forma sob a
gual se deu a disponibilizacdo dos recursos. Eis o teor do ato:

Art. 12. O IOF previsto no art. 13 da Lei n29.779, de 19 de janeiro de 1999,
incide somente sobre operagdes de mutuo que tenham por objeto recursos
emdinheiro, disponibilizados sob qualquerforma, e quando o mutuante for
pessoa juridica. (negritamos)

Confirmando essa linha de raciocinio, cabe ressaltar que a Solucdo de Consulta
Cosit n250, de 26 de fevereiro de 2015, tratou de consulta formulada por pessoa
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juridica que se dedica a administragdo e a participacdo em outras pessoas
juridicas caracterizando-se como “holding pura, ou seja, sem atividades
operacionais e a mercado, que ndo a gestdo de participacdes societarias em
demais empresas que com ela conformam um grupo econémico”.

Segundo a Referida Solucdo de Consulta, o art. 12 do Ato Declaratério SRF n2 30,
de 24 de marco de 1999, frisou que “o IOF previsto no art. 13 da Lei n29.779, de
19 de janeirode 1999, incide somentesobre operagdes de mutuo que tenham por
objeto recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, e quando o
mutuante for pessoa juridica”. E, nos termos da legislacdo regente, para a
incidéncia do IOF sobre as operacdes de mutuo de que trata o comando legal
mencionado, importaapenas aentregaoudisponibilizacdo do recurso financeiro
pela pessoa juridica mutuante, pouco importando a forma pela qual ela se dé.

Ao final, o citado ato conclui que o fato gerador do IOF ocorre nas operacées de
crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros, ndo importando a
relagdo de controle ou coligagdo entre as pessoas juridicas envolvidas nem a
formapelaqual os recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutudrio (se
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mediante Contrato de Mutuo ou Contrato de Conta Corrente, ou mesmo ante a
ausénciade uminstrumento contratual), nem havendo exigéncia da participacao
de instituicdo financeira. Dessa forma, ocorre o fato gerador do imposto nas
operagdes de crédito dessa natureza também quando realizadas por meio de
conta corrente.

(...)

Alids, o proprio Superior Tribunal de Justica —STJ ja assentou o entendimento de
gue o IOF incide sobre os valores repassados, entre empresas coligadas, com
amparo em contrato de conta corrente, conforme se observanaseguinte ementa
(Resp 1239101/R)):

TRIBUTARIO. IOF. TRIBUTACAO DAS OPERAGOES DE CREDITO
CORRESPONDENTES A MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS
JURIDICAS. ART. 13, DA LEI N.9.779/99.

1. O art. 13, da Lei n. 9.779/99 caracteriza como fato gerador do IOF a
ocorrénciade "operag¢des de crédito correspondentes a mutuo de recursos
financeiros entre pessoas juridicas" e ndo a especifica operacdo de mutuo.
Sendo assim, no contexto do fato gerador do tributo devem ser
compreendidas também as operag¢des realizadas ao abrigo de contrato de
conta corrente entre empresas coligadas com a previsao de concessao de
crédito.

2. Recurso especial ndo provido.

Tal qualificacdo sequer é afastada pela auséncia de restituicdo dos valores,
alegacdo que encontra obstaculo intransponivel no principio da autonomia das
personalidades juridicas e no principio contabil da entidade.
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Com efeito, o fato de recursos financeiros serem repassados por uma pessoa
juridica a outra do mesmo grupo econdmico ndo afasta a obrigacdo desta Ultima
de restituir os valores, exceto se houve simples doacdo dos valores. Na situacao
versada nos autos, ndo ha que se falarem doacao, pois os registros contabeis e as
sucessivas transferéncias financeiras a débito e a crédito ndo autorizam tal
conclusao.

Assim, presente o suporte fatico necessario e suficiente aincidéncia do art. 13 da
Lei n2 9.779, ndo ha qualquer reparo a ser feito quanto ao langamento de que
trata o presente processo administrativo.

No mesmo sentido, destaque-se abaixo decisGes da Camara Superior de Recursos
Fiscais deste Conselho:

Numero do processo: 10480.725110/2014-90 Turma: 32 TURMA/CAMARA
SUPERIOR REC. FISCAIS Camara: 32 SECAO Sec3o: Camara Superior de Recursos
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Fiscais Data da sessdo: Tue Aug 13 00:00:00 UTC 2019 Data da publicacdo: Fri Aug
30 00:00:00 UTC 2019

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E
SEGUROS OU RELATIVAS A TiTULOS OU VALORES MOBILIARIOS (IOF) Ano-
calenddrio: 2009, 2010 DISPONIBILIZAGAO E/OU TRANSFERENCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURIDICAS. OPERACAO DE CONTA-CORRENTE.
APURACAO PERIODICA DE SALDOS CREDORES E DEVEDORES. INCIDENCIA. A
disponibilizacdo e/ ou a transferéncia de recursos financeiros a outras pessoas
juridicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a escritura¢do
contabil dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a apuragio periddica de
saldos devedores, constitui operagdao de mutuo sujeita a incidéncia do I0F.

Numero da decisdo: 9303-009.257 Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em
conhecerdoRecurso Especial, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama,
Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que ndo conheceram
do recurso. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar-lhe provimento,
vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Erika Costa Camargos Autran e
Vanessa Marini Cecconello, que |he negaram provimento. Manifestou inteng¢ao de
apresentar declaracdo de voto a conselheira Tatiana Midori Migiyama.
(documento assinado digitalmente) Rodrigo da Costa PGssas — Presidente em
exercicio. (documento assinado digitalmente) Andrada Marcio Canuto Natal —
Relator. Participaram da Sessao de Julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa
Pbssas, Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos
Autran e Vanessa Marini Cecconello.
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Nome do relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
XXXXXXHKHKKHXK XXX KKK XK KX KX XX KKK XK KX XXX XHK KKK KKK KKK XK XK KKK KKK KKK XK XXX XXX

Numero do processo: 11080.015070/2008-00 Turma: 32 TURMA/CAMARA
SUPERIOR REC. FISCAIS Camara: 32 SECAO Sec¢do: CAmara Superior de Recursos
Fiscais Data da sessdao: Thu Aug 17 00:00:00 UTC 2017 Data da publicacdo: Tue
Dec 05 00:00:00 UTC 2017 Ementa: Assunto: Imposto sobre Operagdes de
Crédito, Cambio e Seguros ou relativas a Titulos ou Valores Mobilidrios - IOF
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/12/2005

DISPONIBILIZAGAO E/ OU TRANSFERENCIA DE CREDITOS A OUTRA PESSOA
JURIDICA A disponibilizacdo e/ ou a transferéncia de créditos financeiros a
outras pessoas juridicas, ainda que realizadas, sem contratos escritos, mediante
a escrituracdo contabil dos valores cedidos e/ ou transferidos, constitui
operagao de mutuo sujeita a incidéncia do IOF.

Numero da decisdo: 9303-005.582 Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos. Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos,
emconhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe
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provimento, vencidas as Conselheiras Vanessa Marini Cecconello (Relatora),
Tatiana Midori Migiyama e Erika Costa Camargos Autran, que lhe negaram
provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Andrada
Marcio Canuto Natal. (assinado digitalmente) Rodrigo da Costa Pdssas -
Presidente em Exercicio (assinado digitalmente) Vanessa Marini Cecconello -
Relatora (assinado digitalmente) Andrada Marcio Canuto Natal - Redator
designado Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rodrigo da Costa
Pbossas, Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer
de Castro Souza, Demes Brito, Luiz Augusto do Couto Chagas, Erika Costa
Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.

Nome do relator: VANESSA MARINI CECCONELLO
XXXXXXXKHKKKHK KKK IR KKK KK XHK KKK KKK KKK XK KKK KKK KKK KKK KKK XK KKK KKK KKK KKK KX KKK KXXXK

Numero do processo: 11060.722406/2011-10 Turma: 32 TURMA/CAMARA
SUPERIOR REC. FISCAIS Camara: 32 SECAO Sec3o: CAmara Superior de Recursos
Fiscais Data da sessdo: Wed Feb 12 00:00:00 UTC 2020 Data da publicacdo: Wed
Mar 11 00:00:00 UTC 2020

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E
SEGUROS OU RELATIVAS A TiTULOS OU VALORES MOBILIARIOS (I0OF) Ano-
calendario: 2007, 2008, 2009 IOF. MUTUO. OPERAGCAO DE CONTA CORRENTE.
GESTAO DE CAIXA UNICO. DISPONIBILIZAGAO E/OU TRANSFERENCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURIDICAS. INCIDENCIA. A
disponibilizacdo e/ ou a transferéncia de recursos financeiros a outras pessoas
juridicas (coligadas), ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a
escrituracdo contabil dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a apuragio
periddicade saldos devedores, constitui operagao de mutuo sujeita a incidéncia
do IOF.

@)
(@)
<
(@)
W
<
>
@)
l_
Z
L
p=
E)
@)
@)
(@)

Numero da decisdo: 9303-010.184 Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os
presentesautos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe
provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Erika Costa
Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento.
(documento assinado digitalmente) Rodrigo da Costa POssas — Presidente em
Exercicio (documento assinado digitalmente) Luiz Eduardo de Oliveira Santos —
Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Marcio
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Valcir
Gassen (suplente convocado), Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos
Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa POssas (Presidente em
Exercicio).

Nome do relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Conclusao
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Diante todo o exposto, rejeito a prejudicial de mérito e nego provimento ao
Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale
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